
Rio Grande do Sul , 01 de Abril de 2026     Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul      ANO XVIII | Nº 4300 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             202

11.2 Terão direito à certificação os estudantes que tiverem frequência 
mínima de 80% do total das aulas dadas, assiduidade, aproveitamento 
e participação das atividades propostas.

12. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS 
12.1 Os alunos que tiverem comprovadas a frequência mínima e o 
aproveitamento no curso, receberão uma bolsa permanência no valor 
de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para cada 40 (quarenta) 
horas de qualificação concluídas. 
12.2 O valor máximo a ser concedido de bolsa permanência será de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por aluno, identificado pelo 
cadastro de pessoa física (CPF), divididos em 2 (duas) parcelas 
mensais para cursos com duração igual ou superior a 80 (oitenta) 
horas.
12.3 Independentemente do número de qualificações profissionais 
realizadas, o aluno fará jus à bolsa permanência vinculada a apenas 
uma delas, podendo optar por aquela que lhe for mais vantajosa. 
12.4 A bolsa permanência será repassada, pelo Estado, diretamente ao 
aluno concluinte por meio do Cartão Cidadão, que deverá ser retirado 
na agência Banrisul do município. 
12.5 O aluno que receber a bolsa qualificação e tiver constatada a 
inidoneidade de documento apresentado ou a falsidade de informação 
prestada, terá sua bolsa permanência cancelada e deverá restituir os 
valores já recebidos. 
 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
13.1 O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste 
Processo Seletivo observará as disposições da Lei Federal nº 
13.709/2018  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem 
como demais normas aplicáveis à Administração Pública. 
13.2 O Município de Terra de Areia e a Secretaria de Trabalho e 
Desenvolvimento Profissional do Estado do Rio Grande do Sul  
STDP atuam como controladores dos dados pessoais, sendo 
responsáveis pela coleta, utilização, armazenamento, 
compartilhamento e proteção das informações fornecidas pelos 
candidatos. 
13.3 Os dados pessoais e documentos exigidos no item 3 deste Edital 
têm como finalidade exclusivaa execução da política pública de 
qualificação profissional, a seleção dos beneficiários, a comprovação 
dos critérios de prioridade e a viabilização do pagamento da bolsa 
permanência, não sendo utilizados para finalidades diversas das aqui 
previstas. 
13.4 Os dados poderão ser compartilhados com órgãos e entidades 
públicas estritamente necessários à execução do Programa RS 
Qualificação Recomeçar, incluindo a instituição financeira 
responsável pelo pagamento da bolsa permanência, especialmente o 
Banrisul, para fins de emissão e operacionalização do Cartão Cidadão. 
13.5 O tratamento dos dados observará os princípios da finalidade, 
adequação, necessidade, segurança, prevenção e transparência, sendo 
adotadas medidas técnicas e administrativas aptas a proteger as 
informações contra acessos não autorizados, vazamentos, perdas ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
13.6 A divulgação dos resultados do Processo Seletivo será realizada 
de forma a minimizar a exposição de dados pessoais, vedada a 
publicação de CPF completo ou de informações detalhadas acerca da 
condição socioeconômica dos candidatos, podendo ser utilizados 
nomes abreviados ou números de protocolo de inscrição. 
13.7 O candidato, na condição de titular dos dados pessoais, poderá, a 
qualquer tempo, solicitar informações sobre o tratamento de seus 
dados, requerer correções, bem como obter esclarecimentos acerca do 
compartilhamento das informações, mediante solicitação formal ao 
Município. 
13.8 Os dados pessoais coletados serão armazenados pelo prazo 
necessário ao cumprimento das finalidades do Programa, incluindo 
obrigações legais, administrativas e de prestação de contas aos órgãos 
de controle, sendo posteriormente eliminados ou anonimizados, nos 
termos da legislação vigente. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A inscrição no referido processo implicará aceitação integral das 
condições estabelecidas neste edital, não podendo alegar 
desconhecimento das regras nele estabelecidas. 
14.2 O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, por motivo de interesse público ou 

exigência legal, sem que isso implique direito à indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.
14.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção 
designada pelo município.
14.4 Esclarecimentos a respeito deste Edital deverão ser obtidos 
exclusivamente pelo e-mail desenvolvimento@terradeareia.rs.gov.br, 
pelo telefone 3666.1285. 
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EXTRATO DO CONTRATO 032/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2026 
  
CONTRATANTE: Município de Tio Hugo 
CONTRATADO: Roberto Carlos Dadalt Ltda 
Objeto: Fornecimento de Uniformes (camiseta Polo e Jaqueta Corta 
Vento) Para os Idosos do Município de Tio Hugo, Participantes ou 
Não Das Atividades Desenvolvidas Pelo Cras, Com Recursos do 
Convênio Fpe N° 1748/2025  Emenda Parlamentar Nº 879/2024, 
Celebrado Entre o Município de Tio Hugo e a Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social, Objetivando a Efetivação do Projeto 

 
VALOR TOTAL: R$ 49.970,00 (quarenta e Nove Mil Novecentos e 
Setenta Reais). 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2026 
 
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  
DISPENSA N° 30/2026 
PROCESSO Nº 15050/2026 
JUAREZ MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Tramandaí/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a abertura da Dispensa de Licitação 
Nº 30/2026, com critério de julgamento pelo menor preço global, na 
hipótese do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 
5157/2023, para aquisição de (100) cem unidades de galões de 18 l, de 
tinta acrílica, fosca, na cor branca, destinados a manutenção dos 
campos de futebol do município, conforme Anexo I  Termo de 
Referência, disponível no site www.tramandai.rs.gov.br, opção 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a mais 
vantajosa. As propostas serão recebidas através do e-mail 
dispensalicitacao@tramandai.rs.gov.br com cópia para o e-mail 
dispensalicitacaotramandai@gmail.com. 
O prazo para recebimento das propostas será dos dias 01/04/2026 a 
06/04/2026. 
Data da abertura das propostas: 07 de abril de 2026, às 10 h. 


